
Apoiar os agricultores que realizam uma gestão ambientalmente sustentável dos
sistemas agro-silvo-pastoris em montado de sobro e azinho ou carvalho negral,
numa abordagem orientada para resultados, dando flexibilidade ao agricultor nas
opções de gestão que toma, e remunerando a obtenção de resultados
mensuráveis que expressem benefícios ambientais e climáticos, designadamente,
em termos de biodiversidade associada a estes sistemas de produção.

Gestão do Montado por
Resultados

Objetivo da intervenção

Esta intervenção contribui para as seguintes metas do PEPAC:
 

Armazenamento de carbono nos solos e biomassa 
Preservar os habitats e as espécies 
Melhorar a gestão da rede Natura 2000 

Beneficiários

 Pessoa singular ou coletiva, de natureza pública ou privada. 
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Esta intervenção tem enquadramento no Art.º 70.º do
Regulamento (UE) 2021/2115. 



Área mínima de 10 hectares de pastagem permanente sob coberto de montado de
sobro, azinho, ou carvalho negral, localizada numa das áreas geográficas elegíveis; 

NOTA: Os Montados, incluindo montados com composição mista de sobreiro e
azinheira, devem deter uma densidade mínima de 40 árvores por hectare no
Montado de sobro, bem como nos de composição mista com azinho ou apresentar
um grau mínimo de cobertura de 10 % no Montado de azinho ou carvalho negral; 

Identificação e georreferenciação da área candidata, bem como contratualização com
o Gabinete Local de Acompanhamento - GLA de acompanhamento técnico; 

NOTA: No caso da área geográfica abrangida pelos concelhos envolventes do Sítio Natura
2000 de Monfurado: Évora, Montemor-o-Novo e Arraiolos, o GLA é coordenado pelo MED-
UÉvora, sendo o GLA que abrange a ZPE do Vale do Guadiana [Mértola e freguesias
limítrofes dos concelhos confinantes (Almodôvar, Castro Verde, Serpa, Beja e Alcoutim)]
coordenado por entidade a designar, tendo coordenação técnico- científica assegurada
pelo MED-UÉvora. 

Condições de acesso

Esta intervenção tem enquadramento no Art.º 70.º do
Regulamento (UE) 2021/2115. 
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Deter Plano de Ação a partir do segundo ano de compromisso, o qual será elaborado, no
primeiro ano de compromisso, recorrendo a apoio técnico do GLA, devendo o Plano de
Ação incluir potenciais alterações a introduzir na gestão do sistema agro-silvo-pastoril nas
áreas sujeitas a compromisso, nomeadamente no que se refere a melhores práticas de
gestão, investimentos produtivos e não produtivos a implementar para assegurar a
melhoria dos resultados ambientais; 
Manter as condições de acesso em cada ano do compromisso plurianual de cinco anos; 
Recorrer ao GLA para efeitos de apoio técnico nos anos do compromisso; 
Deter no início do mês de setembro de cada ano de compromisso relatório de atividades
que inclua avaliação por parte do GLA, dos resultados alcançados para os indicadores que
permitam apurar o nível de apoio a atribuir. 

Compromissos

Resultados a alcançar 

Serão estabelecidas metas para os indicadores/por parcela com cada beneficiário aquando da
candidatura que determinará o nível de pagamento. 

Recurso solo - Resultado A – Solo saudável e funcional - manutenção de um solo saudável
e funcional até um ótimo de minimização de toxicidade e solo descoberto. Avaliado pelos
Indicadores:

A1 – Grau de cobertura de rumex e margaça;
A2 – Extensão de solo descoberto.

Recurso paisagem e coberto arbóreo - Resultado B – Regeneração de Quercus -
Existência de regeneração arbórea de sobro e azinho (e carvalho negral quando for
relevante) até um ótimo de regeneração superior a 40-50% das árvores adultas. Avaliado
pelos Indicadores:

B1 – Densidade de regeneração no estádio de arbusto;
B2 – Estado de conservação da regeneração.
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Recurso clima - Resultado C – Pastagem mediterrânica biodiversa - Progressivo  equilíbrio
no estrato herbáceo entre leguminosas, gramíneas e outros grupos, visando a conservação
duma pastagem mediterrânica biodiversa. Avaliado pelos Indicadores:

C1 – Nível de equilíbrio herbáceo da pastagem;
C2 – Grau de cobertura de cardos;
C3 – Grau de cobertura de matos.

Recurso biodiversidade (e paisagem) - Resultado D – Elementos Singulares promotores
da biodiversidade - Bom estado de conservação dos elementos singulares da paisagem
(manchas de matos, bosquetes de Quercíneas e/ ou Pinus, afloramentos rochosos, linhas
de águas com galerias ripícolas, charcas permanentes ou charcos temporários), ou quando
estes não existirem à partida, recuperação dos mesmos. Avaliado pelos Indicadores:

D1 – Nível de diversidade de elementos singulares;
D2 – Representatividade dos elementos singulares;
D3 – Estado de conservação dos elementos singulares. 

Classificação da parcela: 

A classificação final de cada parcela é calculada pela pontuação obtida em cada resultado
dos fatores avaliados (solo, paisagem, clima e biodiversidade), tendo em conta a
ponderação que cada resultado representa no cálculo da classificação final, sendo
indicada numa escala de 0 a 10. Este cálculo final é realizado pelo GLA e constará no
relatório anual de atividades do beneficiário, sendo comunicado ao Organismo Pagador
pelo GLA para efeitos do apuramento do nível de apoio; 
A classificação da parcela é indicada numa escala de 0 a 10, havendo lugar a pagamento a
partir do nível 5, inclusive. 
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Nível de apoio

Classificação de cada subparcela

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

0 0 0 0 0 155 € 162 € 169 € 184 € 199 € 219 €

0 0 0 0 0 135 € 141 € 147 € 159 € 172 € 189 €

0 0 0 0 0 100 € 104 € 108 € 117 € 126 € 138 €

0 0 0 0 0 74 € 77 € 80 € 86 € 92 € 100 €

O apoio é atribuído anualmente, por hectare de superfície elegível sob compromisso, sendo
determinado com base nos resultados obtidos e medidos através de indicadores visuais pré-
determinados dos quais o produtor tem previamente conhecimento, durante os cinco anos
de compromisso. O agricultor receberá o valor unitário que corresponder ao nível de
classificação que obtêm em cada ano em cada subparcela sob compromisso. O pagamento,
em euros por hectare, será determinado para cada uma das subparcelas, tendo em conta a
respetiva classificação, de zero a dez, de acordo com a tabela: 
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Escalão por
subparcela

candidata (ha)

< 20 ha

> 20 ha < 50 ha

> 50 ha < 100 ha

> 100 ha < 500 ha

Montantes unitários indicativos (€/ha)


